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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
 

INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00044/2018. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIAL PB E A EMPRESA: MATRIX CONSTRUTORA 
EIRELI - EPP - R SILVINO DE OLIVEIRA CASADO, 46 - 
CENTRO - BARRA DE SANTA ROSA - PB, CNPJ nº 
18.920.924/0001-71 - OBJETO : Reforma e Ampliação do 
Escola Geraldo Luís de Araújo. . OBJETO DO ADITIVO DE 
VALOR: R$ 15.064,10 (Quinze mil sessenta e quatro 
reais e dez centavos) de acréscimo e Prazo de 
60(sessenta dias). FUNDAMENTAÇÃO: ART. 57, I, § 1º DA 
LEI Nº. 8.666/93, ALTERADA, ADELSON GONÇALVES 
BENJAMIN E MATRIX CONSTRUTORA EIRELI – EPP 
 
 

Areial, 26 fevereiro de 2019 
 
 

Renato Luiz T. Maracajá 
ASSESSOR JURÍDICO 

 
 
 
 


